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10 Secretário

DISPÕE SOBRE A PROFISSÃO DE BOMBEIRO
CIVIL E A OBRIGATORIEDADE DE
MANUTENÇÃO DE UMA UNIDADE DE
COMBATE A INCÊNCIO E PRIMEIROS
,SOCORROS COMPOSTA POR ESTES, NOS
ESTABELECIMENTOS MENCIONADOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCAS.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 O exercício da profissão de Bombeiro Civil no Estado de Goiás reger-

~' , se-á pelo disposto nesta Lei.

Art. 22 Considera-se Bombeiro Civil aquele que, habilitado nos termos desta

Lei, exerça, em caráter habitual, função remunerada e exclusiva de prevençao e

combate a incêndio, como empregado contratado diretamente por empresas

privadas ou públicas, sociedades de economia mista, ou empresas especializadas

em prestação de serviços de prevenção e combate a incêndio no âmbito do Estado

de Goiás, com formação de acordo com a ABNT/NBR 14.608.

Parágrafo Único - No atendimento a sinistros em que atuem, em conjunto, os

Bombeiros Civis e o Corpo de Bombeiros Militar, a coordenação e a direção das

ações caberão, com exclusividade e em qualquer hipótese, à corporação militar.

Art. 32 As funções de Bombeiro Civil no âmbito do Estado de Goiás são assim

classificadas:

I - Bombeiro Civil, nível básico, combatente direto ou não do fogo;
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11- Bombeiro Civil Líder, o formado como técnico em prevenção e combate a

incêndio, em nível de ensino médio, comandante de guarnição em seu horário de

trabalho;

111- Bombeiro Civil Mestre, o formado em engenharia com especialização em

prevenção e combate a incêndio, responsável pelo Departamento de Prevenção e

Combate a Incêndio.

Art. 4º A jornada do Bombeiro Civil é de 12 (doze) horas de trabalho por 36

(trinta e seis) horas de descanso, num total de 36 (trinta e seis) horas semanais.

Art. 52 É assegurado ao Bombeiro Civil:

I - uniforme especial a expensas do empregador.

11- seguro de vida em grupo, estipulado pelo empregador;

111- adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) do salário mensal sem

os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da

empresa;

IV - o direito à reciclagem periódica.

91° A cor do uniforme completo das equipes de Bombeiros Civis fica a critério

do sindicato da categoria.

Art. 62 As empresas especializadas e os cursos de formação de Bombeiro Civil,

bem como os cursos técnicos de segundo grau de prevenção e combate a incêndio

que infringirem as disposições desta Lei, ficarão sujeitos aos órgãos de fiscalização

e às seguintes penalidades:

I - advertência;

II - proibição temporária de funcionamento;

111- cancelamento da autorização e registro para funcionar.
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Parágrafo único - A fiscalização desta modalidade será de responsabilidade do

Estado de Goiás através do Corpo de Bombeiros Militar e' também será de

responsabilidade do sindicato da categoria através do SINDBOMBEIROS-GO -

Sindicato dos Bombeiros Civis, socorristas e Salva Vidas do Estado de Goiás,

Art. 72 As empresas e demais entidades que se utilizem do serviço de

Bombeiro Civil poderão firmar convênios com o Corpo de Bombeiro Militar do Estado

de Goiás para assistência técnica a seus profissionais.

Art. 8° Se torna obrigatória a manutenção de uma unidade de combate a

incêndio e de primeiros socorros, composta por Equipe de Bombeiro Civis, formados

em escolas certificadas pelo CBMGO (Corpo de Bombeiros Militar do Estado de

Goiás), na proporção de uma escola de formação para cada duzentos mil

habitantes, nos estabelecimentos que esta lei menciona e também em grandes

eventos.

9 10 Se torna obrigatória a homologação dos certificados dos bombeiros civis no

estado de Goiás e o credenciamento das escolas de formação e das prestadoras de

, serviços no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás.

920 Os instrutores do curso de formação das equipes de Bombeiros Civis deverão

ser credenciados no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás.

Art.9° Para estabelecer o efetivo mínimo de bombeiros civis deve se observar:

1- a tabela de dimensionamento, da ABNT/NBR 14608, por área;

11 - o anexo I desta lei, por ocupação.

91.0 Na hipótese de enquadramento em ambas as ,referências, prevalecerá a que
conduzir ao maior efetivo de bombeiros civis.

92.0 A quantidade e disposição das equipes deve atender tempo resposta de até 4

minutos para chegada ao local de ocorrência dentro da planta.
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93° É assegurada às mulheres a quantidade mínima de 10% do efetivo das Equipes

de Bombeiros Civis no âmbito do Estado de Goiás.

Art. 10 Os estabelecimentos aque se refere o art. 80 são:

I - shopping Center;

11 - casa de shows e espetáculos;

111 - hipermercados;

IV - grandes lojas de departamento;

V - campus universitário;

VI - empresas de grande porte instaladas em imóvel com área superior a 3.000 m2

(três mil metros quadrados);

VII- bancosI. VIII- estádio de futebol

IX - qualquer estabelecimento que receba grande concentração de pessoas, em

número acima de 3.000 (três mil) por dia.

9 10
- Para os fins do disposto nesta lei, considera-se:

I - shopping Center: empreendimento empresarial, com reunião de lojas comerciais,

restaurantes, em um só conjunto arquitetônico;

11 - casa de shows e espetáculos: empreendimento destinado à realização de shows

artísticos e/ou apresentação de peças teatrais e de reuniões públicas, em local cuja

capacidade de lotação seja superior a 200 (quinhentos) lugares - 1 para cada 200;

111 - hipermercados: supermercado grande, que, além dos produtos tradicionais,

venda outros como eletrodomésticos e roupas;

IV - campus universitário: faculdades e/ou escolas para especialização profissional

e científica, com mais de mil alunos.
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~2° - No caso de hipermercados ou de outro estabelecimento mencionado nesta lei,

que seja associado a shopping Center, a unidade de combate a incêndio poderá ser

única, atendendo ao shopping Center e ao estabelecimento associado.

Art. 11 No que tange à organização, cada unidade de combate a incêndio

deverá ser estruturada com os seguintes equipamentos obrigatórios:

a) Pelo menos uma máscara autônoma por bombeiro civil;

b) Equipamento de proteção respiratória;

c) Prancha de transporte completa;

d) Luvas descartáveis;

e) Gases e ataduras;

f) Cabos para salvamento;

g) Luva de couro;,.. ..••...
I

h) Lanterna;

i) Óculos de proteção;

j) Caixa de ferramentas completa;

k) Machado;

I) Pé de cabra;

m) Colar cervical (tamanhos PP, P, Me G);

n) Balão de oxigênio;

o) Material de corte. tal como marreta e machado;

p) Equipamentos de proteção individual;

q) Kit completo de primeiros socorros;

r) Detector móvel de Gás Liquefeito de Petróleo.

www.isauralemos.com.br
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, Gabinete 12 - Alameda dos Buritis, n. 231, SetorOeste - CEP.74019-900 ~

Fones: (62) 3221 3104/3118/3119 - isauralemos@assemb'leia.go.gov.br

http://www.isauralemos.com.br
mailto:isauralemos@assemb'leia.go.gov.br


ISAURA LEMOS
~ . . DEPUTADA ESTADUAL

ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOlAs

Parágrafo Único O Chefe do Executivo regulamentará esta lei no prazo de

sessenta (60) dias.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contatos

a partir da data de sua publicação,' re~disPosições em contrário.

ISAURA LEMOS
Deputada Estadual
Líder do PCdoS
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ANEXO 1 • TAB~LA. NORMATNAPARA DIMENSiONAMENtO OE
BOMBEIROS CMS

lA - DiriléríslôfillllientóMmlmo de Bombeiros Crtis lpãtà ediliéáÇõé$ públl>Cãse privada,
o:dulndo-se as sllule6l1ll$aoeclflen na Lei ti nas tabelas li sl!Gulr"
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álé até até áfé álé Mé pere cada '9I\JJlO

Regulaml!lllÍa CMs 25I(l 500 1.000 2.000 3.000 5;000 d113.00Ih:JI1
dora '!raçãoa::ma dII

ABNílNBR 2.000
14.608)

8omb1Iliro
1 3 6 9 2CiW

.
BO!I1'belro 1 t 2 3 1ba@ CIltiIJ(ler .'

Bombeiro 1eMl Chefo
.. . ..

Boowro 1 3 6 9 12 3CM I

mMío, B~ro 1 1 2 3 4 1CWiL&
Bombeiro ,

I 1 1eMI Chefe
I . .
I

. BombEiro
1 2 G 9 12 15 6eMl

lílto i BombEiro 1 1 2 3 " 5 2ICivil LIda-
Bombeiro 1 i 1 1 1 -

... - .. i Civil Cttefo .. ... ... .. .. . _'U~, _."

Nota1A - COflsiderar a tabela com dirnensiooamento mínimo. que poderá ser
aumenlooo conforme necessí<lade.
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1.001
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251 501
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soa 1.000
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18 - Dlmen$1ol1<lml!iIll0 Mlnimo de Bombeiro!> CI'IIl$ para ediliC8ÇÕe$ ed"eaciionats p(ibliclSe
mvadas.

PoooIdo da lldifj~ I,/sema.e ~ ~.oJf.l~efll.l1VSI)tt}llOI"~
AdmadeMoo

acrescentar PlVá
COO;a'grupo de 3.000
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1
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ANEXO 1 • TABELA. NORMAiNA PARA OlMENSIONAMENTOOE
IBOMBEIROSCNlS .

1e - Olmen'sIonamenfo Mlnlmo de Bombeiros eM; para parque., êreu de oonll4l'Vllçlo,
Ir~rvn ambiental$ é simnares.

heas em IKlctares
iO,OO

, Aôfi\a. clã 100.000
IIPtoIíssionais 251,3 1.001 6,001 li 13 50.001 ~rpara IBo'nbéitcls <:Ms Noé250 I cada 9l'l/fIO dê 50.000'1.000 a 10.000 SI100 a i

5.000 O 100.000 ou fiação éCiMada
30.000

'1IBônlbêitO
,

Civil 4 6 a 12 16 , 24 12

.BombeirO 1 1 2 3 4 6 3CMIUdlll'
Bombeiro

1 1 1 1 1 1 1CIvil Chefe
,

Nota 1C -Considerar a tabela com dimensionamentomíl'limo, que poderâ sei
aumentado ,conforme necessidade.

10 - Dimer'lslOllamen1O Mlnimo da BombélfOS eMs para éVamos publicos ouprivados,eni
ÍQicall1bertoou fachado éóffl íJflll\deconCéí\Üaçló de IpeSSMS.

p~ í'lOéVenlo(scmaMtre popuIaçaofixa ê IMúMte)

PtótisSiCíiais 15;00 Acimade 50.000 'I
BOíTtleItO$ CM$ 2S081ê 1.001 2.501 5.001 a 1 ti

30.001 acrescentar para ,

1.000 a ti 15,000 30,00 ti caoo, grupo ele 20.000
2.5lll0 5.000 O 50.000 (li fração.aelma de

15.000
B<rnbeiro 2 4 8 12 24 ~ 14Civil

i
Bombêto 1 1 2 3 6 8 6

I Civillldél'
I Bombeá"o
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.- _. -_.'

Nota 1[).1. Para casas noturnas e simflares.com pCtblicoacima de 250 até
1.000 pess08s,coosidera.se 1 Bombeiro Civil e 1 Bombeiro CiIli1 Uder
durante o periodo de funCionamento 'a, acima de 1.000 pessoas,confonne
tabela,

Nota 10-2 - Para eventos religiosos. a tabela se aplica para 'COnCénlTaÇâo
acima de 1.000 pessoas.

Nota 110.3 • Considerar a tabe'la oomo dimensionamento mlnimo. que poderá
ser aumentado confOf1Tle necessidade,
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A presente matéria regulamenta a profissão dos Bombeiros Civis e a obrigatoriedade.
de manutenção de uma unidade de combate a incêndio e primeiros socorros

composta por estes, nos estabelecimentos mencionados no âmbito do Estado de
Goiás.

Destaca-se também que as funções dos bombeiros civis e a estruturação das

brigadas de incêndio civis deverão obedecer à Lei Federal nO11.901/2009. No caso

de atendimento a sinistros executado em conjunto com bombeiros militares, a

coordenação dos trabalhos será exclusiva da corporação militar.

o referido "Bombeiro Civil" é um profissional qualificado, treinado e capacitado para

desenvolver tarefas diversas, inclusive a de atuar nos planos de Prevenção e
Combate à Incêndios dos locais que atuam.

A presença do profissional "Bombeiro Civil" se torna um grande aliado para

solucionar quaisquer tipo de ocorrência, desde que ocorra dentro de seu território

demarcado de trabalho, além de que propicia, sem dúvidas, maior segurança dos

frequentadores, clientes e funcionários do lugares que especificamente passam a ter
presença obrigatória desses profissionais.

Para nós, goianos, é de grande importância termos mais esse

mecanismo de segurança nos locais que especificamos no âmbito do Estado de

Goiás, por este motivo, peço o apoio dos demais membros desta ilustre casa
aprovação deste Proje d Lei.

ISAURA LEMOS
Deputada Estadual
Líder do PCdoB

\
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10 Secret"ário

DISPÕE SOBRE A PROFISSÃO DE BOMBEIRO
CIVIL E A OBRIGATORIEDADE DE
MANUTENÇÃO DE UMA UNIDADE DE
COMBATE A INCÊNCIO E PRIMEIROS
SOCORROS COMPOSTA POR ESTES, NOS
ESTABELECIMENTOS MENCIONADOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCAS.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O exercício da profissão de Bombeiro Civil no Estado de Goiás reger-

J~' '. se-á pelo disposto nesta Lei.

Art. 2º Considera-se Bombeiro Civil aquele que, habilitado nos termos desta

Lei, exerça, em caráter habitual, função remunerada e exclusiva de prevenção e

combate a incêndio, como empregado contratado diretamente por empresas

privadas ou públicas, sociedades de economia mista, ou empresas especializadas

em prestação de serviços de prevenção e combate a incêndio no âmbito do Estado

de Goiás, com formação de acordo com a ABNT/NBR 14.608.

Parágrafo Único - No atendimento a sinistros em que atuem, em conjunto, os

Bombeiros Civis e o Corpo de Bombeiros Militar, a coordenação e a direção das

ações caberão, com exclusividade e em qualquer hipótese, à corporação militar.

Art. 32 As funções de Bombeiro Civil no âmbito do Estado de Goiás são assim

classificadas:

I - Bombeiro Civil, nível básico, combatente direto ou não do fogo;
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trabalho;

111- Bombeiro Civil Mestre, o formado em engenharia com especialização em

prevenção e combate a incêndio, responsável pelo Departamento de Prevenção e

Combate a Incêndio.

Art. 4Q A jornada do Bombeiro Civil é de 12 (doze) horas de trabalho por 36

(trinta e seis) horas de descanso, num total de 36 (trinta e seis) horas semanais.

Art. 52 É assegurado ao Bombeiro Civil:

I - uniforme especial a expensas do empregador.

II - seguro de vida em grupo, estipulado pelo empregador;

111- adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) do salário mensal sem

os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da

empresa;

IV - o direito à reciclagem periódica.

91° A cor do uniforme completo das equipes de Bombeiros Civis fica a critério

do sindicato da categoria.

Art. 62 As empresas especializadas e os cursos de formação de Bombeiro Civil,

bem como os cursos técnicos de segundo grau de prevenção e combate a incêndio

que infringirem as disposições desta Lei, ficarão sujeitos aos órgãos de fiscalização

e às seguintes penalidades:

I - advertência;

II - proibição temporária de funcionamento;

111- cancelamento da autorização e registro para funcionar.
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Parágrafo único - A fiscalização desta modalidade será de responsabilidade do

Estado de Goiás através do Corpo de Bombeiros Militar e. também será de

responsabilidade do sindicato da categoria através do SINDBOMBEIROS-GO

Sindicato dos Bombeiros Civis, socorristas e Salva Vidas do Estado de Goiás,

Art. 790 As empresas e demais entidades que se utilizem do serviço de

Bombeiro Civil poderão firmar convênios com o Corpo de Bombeiro Militar do Estado

de Goiás para assistência técnica a seus profissionais.

Art. 80 Se torna obrigatória a manutenção de uma unidade de combate a

incêndio e de primeiros socorros, composta por Equipe de Bombeiro Civis, formados

em escolas certificadas pelo CBMGO (Corpo de Bombeiros Militar do Estado de

Goiás), na proporção de uma escola de formação para cada duzentos mil

habitantes, nos estabelecimentos que esta lei menciona e também em grandes

eventos.

S 10 Se torna obrigatória a homologação dos certificados dos bombeiros civis no

estado de Goiás e o credenciamento das escolas de formação e das prestadoras de

serviços no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás.

S2° Os instrutores do curso de formação das equipes de Bombeiros Civis deverão

ser credenciados no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás.

Art.9° Para estabelecer o efetivo mínimo de bombeiros civis deve se observar:

I - a tabela de dimensionamento, da ABNT/NBR 14608, por área;

11 - o anexo I desta lei, por ocupação.

S1.o Na hipótese de enquadramento em ambas as referências, prevalecerá a que

conduzir ao maior efetivo de bombeiros civis.

S2.0 A quantidade e disposição das equipes deve atender tempo resposta de até 4

minutos para chegada ao local de ocorrência dentro da planta.
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93° É assegurada às mulheres a quantidade mínima de 10% do ereti o das Equipes

de Bombeiros Civis no âmbito do Estado de Goiás.

Art. 10 Os estabelecimentos a que se refere o art. 80 são:

I - shopping Center;

11 - casa de shows e espetáculos;

111 - hipermercados;

IV - grandes lojas de departamento;

V - campus universitário;

VI - empresas de grande porte instaladas em imóvel com área superior a 3.000 m2

(três mil metros quadrados);

VII- bancos

VIII-estádio de futebol

IX - qualquer estabelecimento que receba grande concentração de pessoas, em

número acima de 3.000 (três mil) por dia.

9 10
- Para os fins do disposto nesta lei, considera-se:

I - shopping Center: empreendimento empresarial, com reunião de lojas comerciais,

restaurantes, em um só conjunto arquitetônico;

11 - casa de shows e espetáculos: empreendimento destinado à realização de shows

artísticos e/ou apresentação de peças teatrais e de reuniões públicas, em local cuja

capacidade de lotação seja superior a 200 (quinhentos) lugares - 1 para cada 200;

111 - hipermercados: supermercado grande, que, além dos produtos tradicionais,

venda outros como eletrodomésticos e roupas;

IV - campus universitário: faculdades e/ou escolas para especialização profissional

e científica, com mais de mil alunos.
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92° - No caso de hipermercados ou de outro estabelecimento mencionado nesta lei,

que seja associado a shopping Center, a unidade de combate a incêndio poderá ser

única, atendendo ao shopping Center e ao estabelecimento associado.

Art. 11 No que tange à organi.zação, cada unidade de combate a incêndio

deverá ser estruturada com os seguintes equipamentos obrigatórios:

a) Pelo menos uma máscara autônoma por bombeiro civil;

b) Equipamento de proteção respiratória;

c) Prancha de transporte completa;

d) Luvas descartáveis;

e) Gases e ataduras;

f) Cabos para salvamento;

g) Luva de couro;

h) Lanterna;

i) Óculos de proteção;

j) Caixa de ferramentas completa;

k) Machado;

I) Pé de cabra;

m) Colar cervical (tamanhos PP, P, Me G);

n) Balão de oxigênio;

o) Material de corte, tal como marreta e machado;

p) Equipamentos de proteção individual;

q) Kit completo de primeiros socorros;

r) Detector móvel de Gás Liquefeito de Petróleo.
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Parágrafo Único O Chefe do Executivo regulamentará esta lei no prazo de

sessenta (60) dias.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contatos

.a partir da data de sua publicação, re~disPosições em contrário.

ISAURA LEMOS
Deputada Estadual

Líder do pedoS
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ANEXO 1 • TABELA. NORMATIVA PARA DIMENSIONAMENTO DE
BOMBEIROS CMS

1A - Oimens/oNlmellto MlnitnO dê Bombeltos CtI'is pata edlfleaçõé$ públicas ê jltMda$,
exdulnd<Mleas sll\lll06es esDtClfleal na Lele Bes tabelas. seaulr.

Risoode dá someentté há e tull:JMle\
Incên<ioda
e<iIlcaçâo

Acima de UlOO(CXlI\fonné Pro6ssiooai$ ~Non:rla
8cmtleiros 1(l1 251 501 1.001 UlO1 3.00' para cada gl\IJlO8nlsIkifrn até até até até até até

R8gulamoola CIvis 250 500 1.000 2.000 3.000 5.000 de 1000 cu
dora fraçêo aei'na de

ABHTINBR 2000
14.608\

8c:ImbeIro
1 3 6 9 2CMI

.
8omtIelro

1 1 2 3 1baitw CWiUder
. .

B~ro
1ClvilOlefe

. . .

8c:ImbeIro
1 3 6 9 12 3CM

mMio B~ . t 1 2 3 4 1cr.tUdet
Bcrnbelro

1 1CMIOlefe
. .

Bombáro
1 2 6 9 12 15 6CIvil

alto Bombáro 1 1 2 3 4 S 2CMIUda-
Bombáro

1 1 1 1 tCMIOlefo .

Nota tA - Considerar a tabela com dimensionamento mín.imo. que poderá ser
aumanlado contORne necessidade.

18 - OfmeMionamento Min4mo de Bombeiros CiviS para ediliceç6es educacionais p6blieas e
)fjvadllS.

PnoollrAo.da edlfiQld O(~omll /i:qI e fiulllll'lle
Acima de 5.000

ProIissioolÍ'S 101 :m 501 1.001 2.001 3.001 acreseentar para
Bcrn.belros CMs até Blé até até a1é até cad:agrupo ele 3.000250 SOO 1.000 2.000 3.000 5.000 ou fraçao acima de

2.000
Bombeiro CMl . 1 2 3 4 2
Banheiro Civil

1 1 1 1 1lida- 0

Banbeiro Civil
1 1 1Chefe

.
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Nota 18 • Considerar a tabela com dimensionamento mínimo. que poderá ser
aumentado conforme necessidade.

ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

fSTADO Df GOIÁS

ANEXO 1. TABELA. NORMATIVA PARA DIMENSIONAMENTO DE
BOMBEIROS CMS

1e- DlmemIonamento Mlnlmo de BombeJros eMl para parques, Ireas de conseMl9lo.
nmrvas ambiéntail e simllam.

JlIelIs em lIectares
10.00 Aômà de 100.000

Prolissionais 2518 1.001 5.001 a 18 50,001 lJQ1lSWltat para
Bo'rlbetos Ovi& N.é250 1.000 a 10.000 50.00 a cada iJl'IIPO dê 50.000

5.000 O 100.000 ()(l tat;êo.aeima de
30.000

I~ 4 6 8 12 16 24 12

~

BombE*o ~CMllldet 1 1 2 3 4 6 3

~~~.1 1 1 1'1~ _

Nota 1C - Considerar a tabela com dimensionamento mínimo. que poderá ser
aumentado conforme necessidade.

10 - Oimensionamen1l:>MlniliX) de Bombeiros Civis para eventos pílblico. ou privados, em
Ioall áberto ou fechado com grartcle concentraçêo de peS1oaS.

~noevenlO (soma enlle ~o &xae~tel

Ptdis$lMái& 15.00 Acima de 50.000
Banbeiros Civis 250alé HXl1 2.501 5,001 a 18 30.001 ~lI'pln

1.000 a a 15.000 30,00 a cad& grupo de 20.000
2..500 5.000 O 50.000 ro fra9IIo acima de

15.000
BombE*o 2 4 8 12 24 32 14Civil

~ 1 1 2 3 6 8 6Civil lidE!'

El<lmbeío 1 1 1 1 1CivIl Chafe
. .

Nota 10-1 • Para casas noturnas e similares. com público acima de 250 até
1.000 pessoas. coosidera.se 1 Bombeiro Civil e 1 8oolbeiro Civi Uder
dtIrante o penado de funcionamento e. acima de 1.000 pessoas. conforme
tabela.

Nota 10-2 - Para eventos religiosos. a tabeCa se aplica para concentração
acima de 1.000 pessoas.

Nota 10.3 • Considerar a tabela como dimensionamento mlnimo. que poderá
ser oomentado conforme oocessidade.
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JUSTIFICATIVA

A presente matéria regulamenta a profissão dos Bombeiros Civis e a obrigatoriedade

de manutenção de uma unidade de combate a incêndio e primeiros socorros

composta por estes, nos estabelecimentos mencionados no âmbito do Estado de
Goiás.

Destaca-se também que as funções dos bombeiros civis e a estruturação das

brigadas de incêndio civis deverão obedecer à Lei Federal nO11.901/2009. No caso

de atendimento a sinistros executado em conjunto com bombeiros militares, a

coordenação dos trabalhos será exclusiva da corporação militar.

o referido "Bombeiro Civil" é um profissional qualificado, treinado e capacitado para

desenvolver tarefas diversas, inclusive a de atuar nos planos de Prevenção e
Combate à Incêndios dos locais que atuam.

A presença do profissional "Bombeiro Civil" se torna um grande aliado para

solucionar quaisquer tipo de ocorrência, desde que ocorra dentro de seu território

demarcado de trabalho, além de que propicia, sem dúvidas, maior segurança dos

frequentadores, clientes e funcionários do lugares que especificamente passam a ter
presença obrigatória desses profissionais.

Para nós, goianos, é de grande importância termos mais esse

mecanismo de segurança nos locais que especificamos no âmbito do Estado de

Goiás, por este motivo, peço o apoio dos demais membros desta ilustre casa
aprovação deste Proje d Lei.

}

ISAURA LEMOS
Deputada Estadual

Líder do PCdoB
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